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TERMO DE REFERÊNCIA


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052
Município de Montauri/RS
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito


1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
1.1. A definição do objeto é a contratação de empresa especializada, para a construção em regime de empreitada, julgada pelo menor preço global, objetivando o fornecimento de materiais e mão de obra, para execução de instalação elétrica para iluminação das Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, Centro, no município de Montauri/RS, com área de 10.150,88 m² e uma extensão de 0,71 Km.

1.2. O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, podendo, caso necessário ser prorrogado, nos moldes do Art. 106 da Lei 14.133/2021.

1.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, a), 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.


2. [bookmark: bookmark=id.gjdgxs]FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. A presente contratação tem por finalidade a execução de instalação elétrica destinada à iluminação pública das Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, localizadas na região central do Município de Montauri, contemplando área aproximada de 10.150,88 m² e extensão de 0,71 km.
2.2. A necessidade da contratação decorre da insuficiência da infraestrutura de iluminação pública existente nos referidos trechos, situação que compromete a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas, especialmente no período noturno, além de impactar negativamente a mobilidade urbana, a utilização adequada dos espaços públicos e a qualidade de vida da população.
2.3. A implantação do sistema de iluminação pública proporcionará maior segurança, redução de riscos de acidentes e ocorrências, valorização urbana e melhoria das condições de trafegabilidade e circulação, atendendo diretamente ao interesse público e às demandas da comunidade local.
2.4. A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, em regime de empreitada por preço global, com fornecimento de materiais e mão de obra, modelo que se mostra mais adequado em razão da natureza integrada dos serviços e da necessidade de responsabilidade técnica unificada pela execução da obra.
2.5. A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, bem como as normas técnicas aplicáveis aos serviços de engenharia elétrica e iluminação pública.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em engenharia elétrica para execução, em regime de empreitada por preço global, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra, dos serviços de instalação elétrica destinados à implantação de iluminação pública nas Ruas Via Cadorna e José do Patrocínio, Centro, no Município de Montauri.
3.2. A execução compreenderá todas as etapas necessárias ao pleno funcionamento do sistema de iluminação pública, incluindo mobilização da obra, instalação da infraestrutura elétrica, fornecimento e instalação de postes, braços, luminárias, cabeamento, eletrodutos, conexões, dispositivos de proteção, aterramentos, testes operacionais, comissionamento e entrega final da obra em condições adequadas de funcionamento e segurança.
3.3. A solução contempla ainda a observância das normas técnicas da ABNT, normas da concessionária de energia elétrica, exigências de segurança do trabalho e demais legislações aplicáveis aos serviços de engenharia elétrica.
3.4. A adoção do regime de empreitada por preço global mostra-se a alternativa mais adequada para a Administração, considerando a natureza integrada e interdependente dos serviços, permitindo maior eficiência na execução, melhor controle dos custos, padronização dos serviços, centralização da responsabilidade técnica e redução de riscos de incompatibilidades ou paralisações durante a execução contratual.
3.5. Com a implantação da iluminação pública, busca-se proporcionar melhoria da segurança urbana, aumento da visibilidade noturna, valorização dos espaços públicos e melhores condições de mobilidade e qualidade de vida para a população do Município de Montauri/RS.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XII da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, a), 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.
4.3. A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133/2021.
4.4. Para fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.
4.5. ATESTADO (s) DE CAPACIDADE TÉCNICA, do Responsável Técnico da licitante devidamente registrado(s) no Conselho respectivo, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior com o objeto licitado, nos termos do artigo 67, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
4.6. A empresa deverá apresentar prospecto, catalogo ou ficha técnica das luminárias acompanhada de ensaios elétricos feitos em laboratório acreditado pelo INMETRO, com as características da carga a ser instalada (fabricante, modelo da luminária, potência informada pelo fabricante (W) potência total medida (W), tensão de alimentação medida (V), imagem da etiqueta ENCE/INMETRO.
4.7. Declaração da empresa, assinada por seu representante legal, de que: 
4.7.1. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços possuem capacitação em Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade – NR-10, dentro do prazo de validade; 
4.7.2. Os profissionais envolvidos na execução dos serviços possuem capacitação para Trabalho em Altura – NR-35, dentro do prazo de validade; 
4.7.3. A empresa utilizará os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs adequados à execução dos serviços, em conformidade com as normas de segurança do trabalho aplicáveis; 
4.7.4. A execução dos serviços observará as normas, padrões técnicos e procedimentos da concessionária RGE/CPFL, especialmente os documentos GED 15132, GED 3446 e GED 3523, além das normas técnicas aplicáveis da ABNT e legislação vigente.
 4.8. O prazo estimado para execução dos serviços é de 02 (dois) meses.
4.9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.9.1. A vedação à subcontratação do objeto contratual justifica-se em razão da natureza técnica e integrada dos serviços de instalação elétrica de iluminação pública, os quais demandam execução uniforme, controle direto da qualidade e responsabilidade técnica integral da empresa contratada.
4.9.2. A execução por única empresa garante maior eficiência operacional, padronização dos serviços, compatibilidade técnica entre as etapas da obra e melhor acompanhamento pela fiscalização municipal, reduzindo riscos de falhas, atrasos, incompatibilidades técnicas e comprometimento da segurança da instalação elétrica.
4.9.3. Além disso, considerando que os serviços envolvem atividades especializadas de engenharia elétrica, com necessidade de responsável técnico habilitado e emissão de ART, torna-se essencial que a empresa vencedora detenha plena capacidade técnica e operacional para execução integral do objeto, sem transferência parcial de responsabilidades a terceiros.
4.10. A Contrata deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à completa execução da obra, bem como utilizar materiais novos, de primeira linha e em conformidade com as especificações técnicas do projeto e, executar testes operacionais e entregar o sistema em pleno funcionamento.
4.11. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas diretas ou indiretas, tais como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura for de vida, na execução do projeto objeto desta licitação.
4.12. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4.13. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da sua assinatura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
4.14. Os prazos propostos somente serão prorrogados mediante solicitação por escrito da contratada desde que ocorrida interrupção motivada por causas independentes de sua vontade, comprovadamente e, devidamente aceita pela comissão.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. São obrigações da Contratada:
5.1.1. Executar integralmente os serviços de instalação elétrica de iluminação pública conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e normas técnicas aplicáveis.
5.1.2. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, veículos, máquinas e mão de obra necessários à perfeita execução do objeto contratual.
5.1.3. Manter responsável técnico habilitado, com registro regular no CREA, durante toda a execução da obra, providenciando a emissão da respectiva ART de execução.
5.1.4. Empregar materiais novos, de primeira qualidade e em conformidade com as especificações técnicas exigidas pela Administração e normas vigentes.
5.1.5. Observar integralmente as normas da ABNT, normas da concessionária de energia elétrica, normas de segurança do trabalho e demais legislações pertinentes aos serviços executados.
5.1.6. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações legais decorrentes da execução contratual.
5.1.7. Garantir a segurança dos trabalhadores, usuários da via pública e terceiros durante a execução dos serviços, adotando todas as medidas de sinalização e proteção necessárias.
5.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções.
5.1.9. Responsabilizar-se por danos causados à Administração Municipal ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços.
5.1.10. Manter o local da obra limpo, organizado e desobstruído durante toda a execução contratual, promovendo a correta destinação dos resíduos gerados.
5.1.11. Permitir e facilitar a fiscalização dos serviços pela Administração Municipal, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados.
5.1.12. Comunicar imediatamente à contratante qualquer ocorrência que possa comprometer a execução dos serviços ou o cumprimento dos prazos estabelecidos.
5.1.13. Executar testes, ajustes e comissionamentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema de iluminação pública.
5.1.14. Entregar a obra em perfeitas condições de funcionamento, segurança e operação.
5.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
5.1.16. Não subcontratar o objeto contratual, em razão da natureza técnica e integrada dos serviços e da necessidade de responsabilidade técnica direta da contratada.
5.1.17. Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro e na Ordem de Serviço emitida pela Administração Municipal.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, bem como do instrumento convocatório e contratual; 
6.1.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
6.1.3. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos serviços de forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência, instrumento convocatório e contratual;
6.1.4. Prestar com clareza as informações solicitadas pelo Contratado; 
6.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referências e seus anexos;
6.1.8. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;
6.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1. EXECUÇÃO DO OBJETO:
7.1. O início da execução do objeto passa a vigorar na data de assinatura do contrato administrativo pelo(a) prefeito(a) municipal e as etapas deverão ocorrer conforme cronograma anexo, sendo que os serviços deverão ser iniciados em até 03 (três) dias úteis a contar da emissão do Termo de Início expedido pelo Departamento de Engenharia.
7.2. A contratada deverá realizar a mobilização no local, incluindo instalação de canteiro de obras, sinalização, armazenamento de materiais e equipamentos necessários.
7.3. As obras deverão ser realizadas conforme as especificações técnicas, projetos aprovados e normas técnicas brasileiras (ABNT). A contratada deverá realizar inspeções internas e garantir que cada etapa seja concluída com qualidade, atendendo às normas de segurança, ambientais e técnicas. O fiscal responsável realizará vistorias periódicas para verificar o cumprimento do cronograma, qualidade e conformidade das obras.
7.4. Os materiais deverão ser adquiridos, armazenados e utilizados de forma eficiente, evitando desperdícios e perdas. Equipamentos deverão estar em bom estado de conservação e utilizados de acordo com as normas de segurança.
7.5. A contratada deverá manter uma comunicação contínua com o fiscal do contrato, fornecendo relatórios de progresso, fotos e documentos comprobatórios das etapas concluídas, sendo que após a conclusão de todas as etapas, será realizada uma vistoria final para verificar se a construção está de acordo com o projeto, especificações e normas técnicas. Eventuais ajustes ou correções deverão ser realizados antes da entrega definitiva.
7.6. Todas as etapas da obra deverão passar pela aprovação e liberação da fiscalização, a qual tem poder de rejeitar serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas técnicas, qualidade de materiais, qualidade de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a surgir. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.7. A licitante que vier a ser contratada se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos seguros, encargos sociais, fiscais, ambientais e trabalhistas decorrentes da presente licitação.
7.8. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 05 (cinco) anos para os serviços executados, devendo realizar reparos ou correções necessários durante esse período.
7.9. A obra deverá ser executada pelo próprio licitante, ficando expressamente vedada a subcontratação de terceiros.
7.10. A contratada é responsável pelo fornecimento dos EPI’s, a fim de assegurar a integridade física dos funcionários. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas (ABNT – NBR).

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor Senhor José Carlos Zanetti, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, matrícula n° 1.0535 e, Fiscal Senhor Evandro Mior, ocupante do cargo de engenheiro civil, matrícula n° 1.0220.
8.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
9.1.	O pagamento será realizado conforme o andamento da obra de acordo com o cronograma físico-financeiro, e a análise do fiscalizador, que fará emissão do Boletim de Medição da Obra, sempre respeitando o cronograma físico-financeiro. Se tudo estiver de acordo com o pactuado, haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento.
9.2.	A apresentação da nota fiscal deverá vir acompanhada de documento hábil para comprovar abertura da matrícula junto ao INSS para liberação da primeira parcela de pagamento e a CND da obra para liberação da última parcela de pagamento.
9.3.	A Contratada emitirá as notas fiscais correspondentes, que, após conferidas, serão encaminhadas à Secretaria da Fazenda para processamento e posterior pagamento. A última parcela somente será paga após a conclusão total e final da obra, que será feito através do Termo de Recebimento Definitivo da mesma, lavrado pelo Departamento Técnico Municipal.
9.4.	Quando do pagamento da última parcela, de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, será retido o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor contratado, o qual será pago quando da apresentação da CND relativa à conclusão da obra, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias.
9.5.	As Notas Fiscais de Fatura, referentes aos materiais e mão de obra deverão ser emitidas separadamente, ou em caso de empresas que emitirem nota fiscal única, deverão destacar  em separado.
9.6.	Por ocasião do pagamento de qualquer parcela, deverão ser apresentadas juntamente com as notas fiscais as Certidões Negativas do INSS, FGTS e GEFIP dos funcionários alocados a obra, documentos estes com competência do mês anterior.
9.7.	Estão incluídos nos preços unitários e total, todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais.
9.8.	Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.
9.9.	Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como contribuições previdenciárias, IR, ISS, se for o caso.
9.10. Por ocasião da emissão das Notas Fiscais, caso a contratada não esteja enquadrada no Simples Nacional, deverá informar na mesma, a alíquota do Imposto de Renda, para fins de retenção, conforme IN-RFB nº 1.234/2012, ou anexar declaração de que está enquadrada no Simples Nacional.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
10.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, a), 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.
10.2. Para fornecimento do objeto deste Termo de Referência, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3. Será considerada vencedora a licitante que atender integralmente às exigências do edital e apresentar a proposta de menor preço global, observados os princípios da legalidade, isonomia, economicidade e interesse público.


1. [bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1. O valor mensal estimado para a presente contratação é de R$ 349.290,42 (trezentos e quarenta e nove mil e duzentos e noventa reais e quarenta e dois centavos) conforme valor constante na planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
11.2. O referido valor foi obtido a partir de levantamento detalhado dos insumos necessários, utilizando referências atualizadas dos custos médios praticados no setor da construção civil, com base no SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), além de consultas a orçamentos referenciais de obras públicas similares.
11.3. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 1.669/2025, que “Institui normas de procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Executivo Municipal”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito
0601.25.752.0004.2037 – Manutenção e Ampliação da Iluminação Pública
06.2037.44905100000000:2500 – Obras e Instalações (762)

Montauri/RS, 26 de junho de 2026.



______________________________________
José Carlos Zanetti
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito
Nº da Matrícula 535
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